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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 001/2024
de 02 de janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

RESOLVE:
1º - Fica revogada a partir desta data em todos os seus

termos a Portaria de nº 320 de 24 de junho de 2022, que
designou a servidora Priscila Roberta Lima, para exercer a
função gratificada de Agente de Convênios.

2º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 002/2024
de 02 de janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o pedido de exoneração do emprego de
Coordenador de Divisão de Serviços Públicos de provimento
em comissão, apresentado nesta data pelo servidor Jorge
Adinilson Machado, Técnico de Segurança do Trabalho;

RESOLVE:
1º - Exonerar o Sr. Jorge Adinilson Machado, portador

do RG nº  49.564.***-9,  do emprego de Coordenador  de
Divisão  de  provimento  em  comissão,  que  ocupa  nesta
Prefeitura Municipal desde 07.02.202, a partir desta data,
devendo o mesmo retornar a exercer sua função efetiva de
Técnico  de  Segurança  do  Trabalho  a  partir  do  dia
03.01.2024.

2º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 003/2024

de 02 de janeiro de 2024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o vencimento nesta data do contrato de

Trabalho por prazo determinado celebrado em 02.01.2023,
com a servidora CRISTIANE ROBERTA SILVA DE ALMEIDA,
matricula funcional nº 3765, Técnico de Enfermagem, desta
Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data,  o

Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
02.01.2023, com a servidora CRISTIANE ROBERTA SILVA DE
ALMEIDA,  matricula  funcional  nº  3765,  técnico  de
enfermagem  desta  Prefeitura  Municipal;

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 515/2023

de 27 de dezembro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, de
23 de agosto de 2019, com nova redação através da Lei
Complementar nº 090/2019;

Considerando que a servidora Priscila Roberta Lima de
Paula,  encontra-se  afastada  de  suas  funções  durante  o
período de 04.12.2023 à 02.01.2024, por motivo de gozo de
férias;

Considerando que a servidora através da Portaria nº
320/2022,  foi  designada  para  exercer  a  função  gratificada
de Agente de Convênios;

RESOLVE:
1º - Designar a servidora Sabrina Daniele Claro Pinto,

portadora do RG nº 48.892.***-6, inspetor de aluno, desta
Prefeitura Municipal, para exercer interinamente a função
gratificada  de  Agente  de  Convênios  durante  o  período  de
04.12.2023  à  31.12.2023,  em  substituição  a  servidora
Priscila Roberta Lima de Paula, que se encontra afastada de
usas funções por motivo de gozo de férias.

2º  -  Pela  designação  para  exercer  interinamente  a
função  gratificada  de  Agentes  de  Convênios,  a  servidora
receberá  uma  gratificação  corresponde  a  30%  (trinta  por
cento) sob seu salário base, conforme consta no Anexo I da
Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019.
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3º  -  A  servidora  designada  no  artigo  1º  terá  como
atribuições  o  disposto  no  item  5  do  Anexo  I  da  Lei
Complementar nº 089/2019.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  27  de
dezembro de 2023.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  27  de
dezembro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 516/2023

de 28 de dezembro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento em 31.12.2023 do contrato
de  trabalho  por  prazo  determinado  celebrado  em
16.03.2023, com a servidora FÁTIMA APRECIDA DA COSTA
FERREIRA,  servente  de  limpeza,  desta  Prefeitura
Municipal;

Considerando o Ofício de nº 217 de 20 de dezembro de
2023, encaminhado pela Coordenadora Geral de Educação,
onde  justifica  a  necessidade  da  prorrogação  do  referido
contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado;

RESOLVE:
1º  -  Fica  autorizado  o  Departamento  de  Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 16.03.2023, através
de  Termo  Aditivo,  por  mais  290  dias,  ou  seja,  até
17.10.2024, com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

Fátima Aparecida da Costa Ferreira Servente de limpeza

2º -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
dezembro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 517/2023

de 28 de dezembro de 2.023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de

2011;
Considerando  o  requerimento  protocolado  em

28.12.2023,  junto  ao
Departamento de Recursos Humanos,  pelo servidor LUIS
CARLOS  CASSIANO,  motorista,  onde  solicita  prorrogação
até  24.07.2025  da  licença  sem remuneração  concedida
através da Portaria nº 314 de 24 de julho de 2023;

RESOLVE:
1º - A licença sem remuneração concedida ao servidor

LUIS  CARLOS  CASSIANO,  motorista,  em 24  de  julho  de
2023, através da Portaria nº 314/2023, fica prorrogada até
24.07.2025,  perfazendo  um total  de  2  (dois)  anos,  em
conformidade com o disposto na Lei nº 1.610 de 20 de abril
de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de prorrogação em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
dezembro de 2.023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 518/2023

de 31 de dezembro de 2023.
PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela

do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a partir desta data não mais serão

utilizados  os  serviços  do  servidor  NIVALDO  DAGUANO,
Diretor do Departamento de Segurança Pública, Cidadania
e Ouvidoria de provimento em comissão, desta Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
1º - Exonerar o Sr. Nivaldo Daguano, portador do RG nº

15.344.***-6, do emprego de Diretor do Departamento de
Segurança Pública, Cidadania e Ouvidoria de provimento
em comissão, que ocupa nesta Prefeitura Municipal desde
19.09.2022, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  31  de
dezembro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
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ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

EDITAL – VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO

1 – COMUNICADO DE LAVRATURA DE TERMOS DE
INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS AGOSTO 2023  –
NOVEMBRO 2023.

PROCESSO/PROTOCOLO: 100/2023 N° TERMO: Série AB
0291 ESTABELECIMENTO: Farmácia Municipal  ENDEREÇO:
Rua  São  Francisco,  n°  614  –  Bairro:  Centro  DATA:
03/08/2023.

PROCESSO/PROTOCOLO: 101/2023 N° TERMO: Série AB
0292  ESTABELECIMENTO:  L.  M.  Caramanti  &  CIA  LTDA
ENDEREÇO:  Rua São Francisco,  n°  148 –  Bairro:  Centro
DATA: 04/08/2023.

PROCESSO/PROTOCOLO: 109/2023 N° TERMO: Série AB
0293 ESTABELECIMENTO: Drogaria Machado e Menck LTDA
ENDEREÇO: Rua Lourenço Alves Carriel,  n° 141 – Bairro:
Porto DATA: 14/08/2023.

PROCESSO/PROTOCOLO: 162/2023 N° TERMO: Série AB
0294  ESTABELECIMENTO:  Secretaria  de  Administração
Penitenciaria ENDEREÇ1O: Rod. Raposo Tavares, Km 134 –
Bairro: Capanema DATA: 06/09/2023.

PROCESSO/PROTOCOLO: 184/2023 N° TERMO: Série AB
0296 ESTABELECIMENTO: Farmacia Municipal  ENDEREÇO:
Rua  São  Francisco,  n°  614  –  Bairro:  Centro  DATA:
10/10/2023.
...........................................................................................................

Processo Administrativo
Processo Administrativo

V I G I L Â N C I A  S A N I T Á R I A  –  E D I T A L  D E
COMUNICAÇÃO  DE  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA
SANITÁRIA:

PROCESSO/PROTOCOLO:  212/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  PREFEITURA  MUNICIPAL  CAPELA  DO ALTO (UBS
DISTRITO  DO  PORTO)  CNPJ/CPF:  46.634.007/0001-14
ENDEREÇO: Av. Bom Jesus nº 26 – Bairro: Distrito do Porto –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE
MEDICA  AMBULATORIAL  RESTRITA  A  CONSULTAS.  CEVS:
351030201-863-000017-1-6.  DATA  DE  VALIDADE:
08/12/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: José Augusto Florenzano
Pinto CPF: 164.358.928-81. RESPONSÁVEL TÉCNICO: Hugo
Tadeu Metidieri CPF: 346.805.138-70 CRM 156826 UF: SP.

PROCESSO/PROTOCOLO:  215/2022  –  RAZÃO
SOCIAL:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAPELA  DO  ALTO
( P R O N T O  S O C O R R O  M U N I C I P A L )  C N P J / C P F :
46.634.007/0001-14 ENDEREÇO: Rua São Francisco nº 614
– Bairro:  Centro – Município:  Capela do Alto – SP CNAE:
8630-5/01  ATIVIDADE  MEDICA  AMBULATORIAL  COM
RECURSOS  PARA  REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTOS
CIRURGICOS. CEVS: 351030201-863-000014-1-4. DATA DE

VALIDADE: 08/12/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: José Augusto
Florenzano  Pinto  CPF:  164.358.928-81.  RESPONSÁVEL
TÉCNICO: Hugo Tadeu Metidieri CPF: 346.805.138-70 CRM
156826 UF: SP.

PROCESSO/PROTOCOLO:  228/2022  –  RAZÃO
SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO (UBS
CENTRAL) CNPJ/CPF: 46.634.007/0001-14 ENDEREÇO: Rua
São Francisco nº 626 – Bairro: Centro – Município: Capela
do  Alto  –  SP  CNAE:  8630-5/03  ATIVIDADE  MEDICA
AMBULATORIA  RESRITA  A  CONSULTAS.  CEVS:
351030201-863-000030-1-8.  DATA  DE  VALIDADE:
08/12/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: José Augusto Florenzano
Pinto CPF: 164.358.928-81. RESPONSÁVEL TÉCNICO: Hugo
Tadeu Metidieri CPF: 346.805.138-70 CRM 156826 UF: SP.

PROCESSO/PROTOCOLO:  229/2022  –  RAZÃO
SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO (UBS
NOVA CAPELA) CNPJ/CPF: 46.634.007/0001-14 ENDEREÇO:
Rua  João  Correa  nº  200  –  Bairro:  JD.  Nova  Capela  –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE
MEDICA  AMBULATORIA  RESRITA  A  CONSULTAS  .  CEVS:
351030201-863-000016-1-9 - ESTABELECIMENTO. DATA DE
VALIDADE: 08/12/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: José Augusto
Florenzano  Pinto  CPF:  164.358.928-81.  RESPONSÁVEL
TÉCNICO: Hugo Tadeu Metidieri CPF: 346.805.138-70 CRM
156826 UF: SP.

PROCESSO/PROTOCOLO:  230/2023  –  RAZÃO
SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO (UBS
BAIRRO IPERÓ) CNPJ/CPF: 46.634.007/0001-14 ENDEREÇO:
AV.  Braz  João Vieira  nº  S/N –  Bairro:  Iperó  –  Município:
Capela do Alto – SP CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA
AMBULATORIAL  RESTRITA  A  CONSULTAS  .  CEVS:
351030201-863-000015-1-1.  DATA  DE  VALIDADE:
08/12/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: José Augusto Florenzano
Pinto CPF:164.358.928-81.  RESPONSÁVEL TÉCNICO: Hugo
Tadeu Metidieri CPF: 346.805.138-70 CRM 156826 UF: SP.

PROCESSO/PROTOCOLO:  233/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAPELA  DO  ALTO
(CAPS  I  CENTRO  DE  ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL  OTÁVIO
SIMÕES  DE  ALMEIDA)  CNPJ/CPF:  46.634.077/0001-14
ENDEREÇO: Prefeito Jose Guilherme nº 265 – Bairro: Centro
–  Município:  Capela  do  Alto  –  SP  CNAE:  8720-4/01
ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL.
CEVS:  351030201-872-000007-1-0.  DATA  DE  VALIDADE:
11/12/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: José Augusto Florenzano
Pinto CPF: 164.358.928-81. RESPONSÁVEL TÉCNICO: Sadi
Lanzarin Junior CPF: 381.060.408-95 CRM 185009 UF: SP.

PROCESSO/PROTOCOLO:  307/2022  –  RAZÃO
SOCIAL:  ADRIA  REINALDA BUENO CONFORTINI  CNPJ/CPF:
060.635.418-29 ENDEREÇO: Rua Brasília nº 320 – Bairro:
Centro – Município: Capela do Alto – SP CNAE: 8650-0/03
ATIVIDADE  DE  PSICOLOGIA  E  PSICANÁLISE.  CEVS:
351030201-865-000005-1-5.  DATA  DE  VALIDADE:
10/03/2024.  RESPONSÁVEL LEGAL:  Adria  Reinalda Bueno
Confortini  CPF:  060.635.418-29.  RESPONSÁVEL  TÉCNICO:
Adria Reinalda Bueno Confortini CPF: 060.635.418-29.CRP
06/25708 UF:SPE
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PROCESSO/PROTOCOLO:  308/2022  –  RAZÃO
SOCIAL:  THAIS FERNANDA BUENO CONFORTINI  CNPJ/CPF:
430.710.928-73 ENDEREÇO: Rua Brasília nº 320 – Bairro:
Centro – Município: Capela do Alto – SP CNAE: 8630-5/04
A T I V I D A D E  O D O N T O L O G I C A .  C E V S :
351030201-863-000028-1-0.  DATA  DE  VALIDADE:
10/03/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: Thais Fernanda Bueno
Confortini  CPF:  430.710.928-73.  RESPONSÁVEL  TÉCNICO:
Thais Fernanda Bueno Confortini CPF: 430.710.928-73. CRO
CD 114771 UF:SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  202/2023  –  RAZÃO
SOCIAL: DROGARIAS ULTRA POPULAR DE CAPELA DO ALTO
LTDA CNPJ/CPF: 37.836.458./0001-95 ENDEREÇO: Rua CEL
Guilherme  Francisco  Wincler  nº  260  –  Bairro:  Centro  –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO
VAREJISTA  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS,  SEM
M A N I P U L A Ç Ã O  D E  F O R M U L A S .  C E V S :
351030201-477-000032-1-2.  DATA  DE  VALIDADE:
06/12/2024.  RESPONSÁVEL LEGAL:  Bruno Giovannetti  Da
Silva  CPF:  385.660.778-14.  RESPONSÁVEL  TÉCNICO:
Jaqueline Aparecida Machado Ruivo CPF: 345.418.758-37.
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  SUBSTITUTO:  Rita  De  Cássia
Oliveira Soares Da Silva CPF: 252.037.168-46 CRF UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  246/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAPELA  DO  ALTO
(CENTRO DE  REABILITAÇÃO FISIOTERÁPEUTICO  JOÃO DE
MORAES)  CNPJ/CPF:  46.634.077/0001-14 ENDEREÇO:  Rua
CEL Guilherme Francisco Wincler nº 103 – Bairro: Centro –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 8650-0/04 ATIVIDADE
DE FISIOTERAPIA. CEVS: 351030201-865-000004-1-8. DATA
DE  VALIDADE:  14/12/2024.  RESPONSÁVEL  LEGAL:  José
Augusto  Florenzano  Pinto  CPF:  164.358.928-81.
RESPONSÁVEL  TÉCNICO:  Higor  Gabr ie l  Barros
CPF:418.266.138-97.  CREFITO  319114-f  UF:  SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  110/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  DROGARIA  MACHADO  &  MENCK  LTDA  (FARMA
PORTO)  CNPJ/CPF:  32.906.881/0001-09  ENDEREÇO:  Rua
Lourenco Alvez Carriel nº 141 – Bairro: Distrito Do Porto –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO
VAREJISTA  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS,  SEM
M A N I P U L A Ç Ã O  D E  F O R M U L A S .  C E V S :
351030201-477-000026-1-5.  DATA  DE  VALIDADE:
23/08/2024.  RESPONSÁVEL  LEGAL:  Reginaldo  Francisco
Menck  CPF:  117.851.838-85.  RESPONSÁVEL  TÉCNICO:
Reginaldo  Francisco  Menck  CPF:  117.851.838-85.
RESPONSÁVEL  CRF  69405  SP  TÉCNICO  SUBSTITUTO:
Gustavo Aurelio Machado Menck CPF: 440.341.048-05 CRF
93115 UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  013/2023  –  RAZÃO
SOCIAL: ELIANE MARIA VANUCHI CNPJ/CPF: 131.768.518-04
ENDEREÇO:  Rua  Jacob  Alves  nº  104  –  Bairro:  Centro  –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE
ODONTOLÓGICA. CEVS: 351030201-863-000006-1-2. DATA
DE  VALIDADE:  09/08/2024.  RESPONSÁVEL  LEGAL:  Eliane
Maria  Vanuchi  CPF:  131.768.518-04.  RESPONSÁVEL
TÉCNICO: Eliane Maria Vanuchi CPF: 131.768.518-04. CRO

44021 UF: SP
PROCESSO/PROTOCOLO:  102/2023  –  RAZÃO

SOCIAL:  L.  M.  CARAMANTI  &  CIA  LTDA  (FARMA PONTE)
CNPJ/CPF:  07.420..610/0005-17  ENDEREÇO:  Rua  São
Francisco nº 148 – Bairro: Centro – Município: Capela do
Alto  –  SP  CNAE:  4771-7/01  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE
PRODUTOS  FARMACÊUTICOS,  SEM  MANIPULAÇÃO  DE
FORMULAS.  CEVS:  351030201-477-000019-1-0.  DATA  DE
VALIDADE: 24/08/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: Luiz Marcos
Caramanti  CPF:  589.334.258-53.  RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Pamela Carla Antunes Exner Cescon CPF: 325.649.148-02.
CRF: 84424 UF: SP RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO:
Marcelo Henrique Correa CPF: 356.299.998-42. CRF: 74258
UF: SP

____________________________
PROCESSO/PROTOCOLO:  021/2023  –  RAZÃO

SOCIAL:  RICARDO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA  CNPJ/CPF:
031.048.446-40 ENDEREÇO: Rua CEL. F. Guilherme Wincler
nº 179 – Bairro: Centro – Município: Capela do Alto – SP
CNAE:  8630-5/04  ATIVIDADE  ODOONTOLÓGICA.  CEVS:
351030201-863-000018-1-3.  DATA  DE  VALIDADE:
28/09/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: Ricardo José De Oliveira
CPF:  031.048.446-40.  RESPONSÁVEL  TÉCNICO:  Aguinaldo
Aparecido De Campos CPF: 177.640.328-24. CRO 120142
UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  226/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  C.  J.  MARCHETTE  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE
P R O D U T O S  D I E T E T I C O S  L T D A  C N P J / C P F :
15.429.097/0001-20 ENDEREÇO: Rua Jose de Moraes nº 205
– Bairro: Distrito Industrial – Município: Capela do Alto – SP
CNAE: 1099-6/07 FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS DIETÉTICOS
E  C O M P L E M E N T O S  A L I M E N T A R E S .  C E V S :
351030201-109-000005-1-5.  DATA  DE  VALIDADE:
22/05/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: Inácio Carlos Marchette
CPF:  026.996.208-58  RESPONSÁVEL  TÉCNICO:  Luiza
Junqueira Carneiro CPF: 411.012.938-96 CRF 83391 UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  047/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  DROGARIA  NOSSA  SENHORA  APARECIDA  DE
CAPELA  LTDA  –  ME  CNPJ/CPF:  05.619.955/0001-45
ENDEREÇO: Rua São Francisco nº 193 – Bairro: Centro –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO
VAREJISTA  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS,  SEM
M A N I P U L A Ç Ã O  D E  F O R M U L A S .  C E V S :
351030201-477-000003-1-0.  DATA  DE  VALIDADE:
09/01/2024.  RESPONSÁVEL  LEGAL:  Maria  Alcicleide  de
Souza  Delfino  CPF:  284.889.418.03  RESPONSÁVEL
TÉCNICO:  Rafael  Thiago  Nunes  Garcia  de  Souza  CPF:
307..286.278-84 CRF 43084 UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  069/2023  –  RAZÃO
SOCIAL :  FARMA  MENCK  LTDA  –  ME  CNP J /CPF :
05.556.696/0001-50 ENDEREÇO: Rua São Francisco nº 553
– Bairro:  Centro – Município:  Capela do Alto – SP CNAE:
4771-7/01  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS. CEVS:
351030201-477-000004-1-8.  DATA  DE  VALIDADE:
25/07/2024.  RESPONSÁVEL  LEGAL:  José  Reinaldo  DeE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 C
A

P
E

LA
 D

O
 A

LT
O

 (
C

N
P

J 
46

63
40

77
00

01
14

) 
em

 0
2/

01
/2

02
4 

às
 1

7:
24

:5
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
3a

d-
b6

d1
-b

79
8-

f3
d9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Terça-feira, 02 de janeiro de 2024 Ano VII | Edição nº 1189 Página 6 de 6

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Almeida  Junior  CPF:  281.237.928-67  RESPONSÁVEL
TÉCNICO:  José  Reinaldo  De  Almeida  Junior  CPF:
281.237.928-67  CRF:  UF:  SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  013/2023  –  RAZÃO
SOCIAL: ELIANE MARIA VANUCHI CNPJ/CPF: 131.768.518-04
ENDEREÇO:  Rua  Jacob  Alves  nº  104  –  Bairro:  Centro  –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE
ODONTOLÓGICA. CEVS: 351030201-863-000006-1-2. DATA
DE  VALIDADE:  09/08/2024.  RESPONSÁVEL  LEGAL:  Eliane
Maria  Vanuchi  CPF:  131.768.518-04.  RESPONSÁVEL
TÉCNICO  PRINCIPAL  -  EQUIPAMENTO:  RAIO-X  GNATUS
TIME/70KV7MAEliane Maria Vanuchi CPF: 131.768.518-04.
CRO 44021 UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  122/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  RICARDO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA  CNPJ/CPF:
031.048.446-40 ENDEREÇO:  Rua São Francisco,  nº  39  –
Bairro:  Centro  –  Município:  Capela  do  Alto  –  SP  CNAE:
8630-5/04  ATIVIDADE  ODONTOLÓGICA.  CEVS:
351030201-863-000046-1-8.  DATA  DE  VALIDADE:
28/11/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: Ricardo José De Oliveira
CPF:  031.048.446-40.  RESPONSÁVEL  TÉCNICO:  Kezia
Gomes  Ferreira  CPF:  031.048.446-40.  CRO  5147

PROCESSO/PROTOCOLO:  099/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  FLEX  CLEAN  LAVANDERIA  LTDA  CNPJ/CPF:
22.962.315/0001-52 ENDEREÇO: Rua José de Moraes,  nº
218– Bairro: Centro Empresarial – Município: Capela do Alto
–  S P  C N A E :  9 6 0 1 - 7 / 0 3  T O A L H E I R O S .  C E V S :
351030201-960-000012-1-0.  DATA  DE  VALIDADE:
21/08/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: João Augusto Antunes
de Oliveira CPF: 396.070.018-00.

V I G I L Â N C I A  S A N I T Á R I A  –  E D I T A L  D E
COMUNICAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA INICIAL:

PROCESSO/PROTOCOLO:  070/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  BEBIDAS  SADIBEB
BABITHON LTDA CNPJ/CPF: 08.391.256/0001-89 ENDEREÇO:
Rodovia Senador Laurindo Dias Minhoto nº 620 – Bairro:
Culaus – Município: Capela do Alto – SP CNAE: 1099-6/99
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
E S P E C I F I C A D O S  A N T E R I O R M E N T E .  C E V S :
351030201-109-000006-1-2.  DATA  DE  VALIDADE:
29/08/2024.  RESPONSÁVEL  LEGAL:  Welithon  Valdeci  Da
Silva CPF: 300.463.988-21. RESPONSÁVEL TÉCNICO: Andrea
de Souza CPF: 391.301.088-29. CRQ 04476315 UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  192/2023  –  RAZÃO
SOCIAL: FISIOCAP NAGAISHI E SAUDE CIA LTDA CNPJ/CPF:
48.926.827/0001-57  ENDEREÇO:  Rua  CEL.  F.  Guilherme
Wincler nº 174 – Bairro: Centro – Município: Capela do Alto –
SP CNAE:  8650-0/04 ATIVIDADE DE FISIOTERAPIA.  CEVS:
351030201-865-000009-1-4.  DATA  DE  VALIDADE:
15/09/2024.  RESPONSÁVEL LEGAL:  Lais  Mayumi Nagaishi
CPF: 225.003.378-12. RESPONSÁVEL TÉCNICO: Lais Mayumi
Nagaishi CPF: 225.003.378-12. CREFITO 220057-f UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  099/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  CONSULTORIO  ODONTOLOGICO  CAMPOS  LTDA
CNPJ/CPF:  50.966.317/0001-55  ENDEREÇO:  Rua  Coronel

Guilherme  Francisco  Wincler  nº  145  –  Bairro:  Centro  –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE
ODONTOLÓGICA. CEVS: 351030201-863-000070-1-3. DATA
DE VALIDADE: 11/07/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: Ewerton
Martins  De  Campos  CPF:  463.068.398-44  RESPONSÁVEL
TÉCNICO: Ewerton Martins De Campos CPF: 463.068.398-44
CRO 150743 UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  088/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  RYOUKO WATANABE LTDA (DROGARIA JAPONSA)
CNPJ/CPF:  49.995.914/0001-29  ENDEREÇO:  Rua  Coronel
Guilherme  Francisco  Wincler  nº  114  –  Bairro:  Centro  –
Município: Capela do Alto – SP CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO
VAREJISTA  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS,  SEM
M A N I P U L A Ç Ã O  D E  F O R M U L A S .  C E V S :
351030201-477-000035-1-4.  DATA  DE  VALIDADE:
12/07/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: Ryouko Watanabe CPF:
632.447.991-91 RESPONSÁVEL TÉCNICO: Ryouko Watanabe
CPF: 632.447.991-91 CRF 63751UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  224/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  ANA  PAULA  KOCHMANSHI  PEREIRA  CNPJ/CPF:
320.337.008-52 ENDEREÇO: Rua Cel Guilherme Wincler, nº
65– Bairro: Centro – Município: Capela do Alto – SP CNAE:
8630-5/04  ATIVIDADE  ODONTOLÓGICA.  CEVS:
351030201-863-000071-1-0.  DATA  DE  VALIDADE:
30/11/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: Ana Paula Kochmanshi
Pereira CPF: 320.337.008-52. RESPONSÁVEL TÉCNICO: Ana
Paula Kochmanshi Pereira CPF: 320.337.008-52. CRO 5147
UF: SP

PROCESSO/PROTOCOLO:  051/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  CENTRO  MANGUEIRAS  DIAGNOSTICOS  LTDA
CNPJ/CPF: 00.334.217/0004-80 ENDEREÇO: Rua Jacob Alves
nº 21 – Bairro:  Centro – Município:  Capela do Alto – SP
CNAE: 8640-2/02 LABORATORIOS CLINICOS (posto de coleta
laboratorial). CEVS: 351030201-864-000009-1-4. DATA DE
VALIDADE: 05/06/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: Talita Maria
Gardenas  CPF:  279.607.968-66.  RESPONSÁVEL  TÉCNICO:
Romulo Prestes Neder CPF:  213.873.328-99.  CRBM 8071
UF: SP RESPONSÁVEL TÉCNICO: José Geraldo Cardenas CPF:
000.692.158-20. CRBM 0347 UF: SP

V I G I L Â N C I A  S A N I T Á R I A  –  E D I T A L  D E
COMUNICAÇÃO  DE  ALTERAÇÃO  CADASTRAL
(RESPONSAVEL  LEGAL  E  TÉCNICO)

PROCESSO/PROTOCOLO:  164/2023  –  RAZÃO
SOCIAL:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAPELA  DO  ALTO
(FARMACIA  MUNICIPAL)  CNPJ/CPF:  46.634.077/0001-14
ENDEREÇO: Rua São Francisco nº 614 – Bairro: Centro –
Município:  Capela  do  Alto  –  SP  CNAE:  8412-4/00
REGULAÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DE  SAÚDE,  EDUCAÇÃO,
SERVIÇOS CULTURAIS E OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS. CEVS:
351030201-841-000001-1-6.  DATA  DE  VALIDADE:
01/03/2024. RESPONSÁVEL LEGAL: José Augusto Florenzano
Pinto  CPF:  164.358.928-81.  RESPONSÁVEL  TÉCNICO:
Claudia Aparecida Nunes CPF: 144.777.908-80 CRF: 30670
SP  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  SUBSTITUTO:  Leticia  Wincler
Araujo Bueno CPF: 354.817.598-88 CRF 96252 UF: SP
...........................................................................................................
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